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 RESOLUÇÃO N° 440                              DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

FICAM UNIFICADAS E TRANSFERIDAS 

PARA A SEMANA CÍVICA QUE OCORRE 

NOS DIAS PRÓXIMOS AO DIA 7 DE 

SETEMBRO AS ENTREGAS DAS 

HONRARIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARATY. 

                                      

            A CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY APROVOU e eu, Presidente, 

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º – Ficam unificadas e transferidas para a Semana Cívica, que 

ocorre nos dias próximos ao dia 7 de setembro, as entregas das seguintes 

Honrarias da Câmara Municipal de Paraty: 

 

I – Medalha de Mérito Geralda Maria da Silva; 

 

II – Diploma Dona Maria Jácome de Melo; 

 

III – Prêmio Empreendedor Benedito José Melo da Silva; 

 

IV – Comenda Mérito Paraty; 

 

V – Titulo Honorário Historia Viva de Paraty; 

 

VI - Honraria Guarda Municipal Destaque do Ano; 

 

Art. 2º – A Semana de 7 de setembro será destinada à realização de 

sessões solenes e cerimônias oficiais, garantindo a entrega de todas as 

Honrarias, com ampla divulgação à população e participação da comunidade. 

 

Art. 3º – A Mesa Diretora da Câmara Municipal poderá disciplinar a 

logística, horários e organização das solenidades, assegurando: 

 

a) a participação dos homenageados e convidados; 

 

b) a transparência no processo de indicação e seleção; 

 

c) o registro formal das entregas em ata. 
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Art. 4º – As indicações dos homenageados deverão ser realizadas por 

Vereador(a) ou comissão da Câmara, e cada vereador fará uma indicação por 

Honraria, mediante justificativa escrita que demonstre a relevância das 

contribuições de cada indicado à comunidade, preservação histórica, social, 

cultural ou econômica de Paraty. 

 

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Paraty, 03 de novembro de 2025 

 

 

 

VAGNO MARTINS DA CRUZ 

Presidente da Câmara 
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